
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ª REGIÃO 

 CREFITO-17 

 PORTARIA CREFITO-17 Nº 26/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 Dispõe  sobre  a  criação  do  Grupo  de  Trabalho  de 

 Gestão  e  Controle  Patrimonial  do  CREFITO-17, 

 nomeação  dos  seus  membros  e  dá  outras 

 providências. 

 O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA 
 OCUPACIONAL  DA  17ª  REGIÃO  ,  no  uso  de  suas  atribuições  e  na  conformidade  com  o 

 preceituado no inciso I do Artigo 48 da Resolução COFFITO-182; 

 CONSIDERANDO  deliberação  ocorrida  na  248ª  Reunião  Ordinária  de  Diretoria,  realizada  dia 

 02 de outubro de 2023; 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manter  atualizadas  as  informações  escriturais  dos  bens 

 móveis  e  de  estoques  pertencentes,  ou  sob  a  guarda  do  CREFITO-17,  bem  como  o  saldo 

 físico do acervo patrimonial e do almoxarifado; 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  disciplinar  e  uniformizar  procedimentos  e 

 responsabilidades  para  a  realização  do  levantamento  geral  dos  bens  móveis  e  de  estoques 

 pertencentes ou sob a guarda da CREFITO-17; 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  controle  permanente  sobre  os  bens  confiados  a  esta 

 Autarquia; 

 CONSIDERANDO  q  ue  tal  controle  constitui  dever  imposto  à  administração  pública,  devendo 

 os seus representantes zelar pela sua fiel observância; 



 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ª REGIÃO 

 CREFITO-17 

 RESOLVE: 

 Art. 1°.  Criar Grupo de Trabalho de Gestão e Controle  Patrimonial do CREFITO-17. 

 Art.  2º.  Designar  como  membros  do  Grupo  de  Trabalho  de  Gestão  e  Controle  Patrimonial  do 

 CREFITO-17, os seguintes empregados: 

 I - Cleiton Vasconcelos Lobo; 

 II - Manoel Ivo Alemão da Silva; 

 III - Tatiane de Oliveira Santos 

 Parágrafo único – A presidência do presente grupo de trabalho será exercida por xxxxx. 

 Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com  vigência  de  06  (seis) 

 meses,  podendo  ser  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos  conforme  necessidade 

 avaliada pelo Sr. presidente do CREFITO 17. 

 Aracaju/SE, 25 de outubro de 2023. 

 Jader Pereira de Farias Neto 

 Presidente do CREFITO 17 
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